
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 457, DE 2020 

(Da Sra. Alice Portugal e outros) 
 

Susta os efeitos do Decreto Nº 10.530, de 26 de outubro de 2020, que 
“dispõe sobre a qualificação da política de fomento ao setor de atenção 
primária à saúde no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos 
da Presidência da República, para fins de elaboração de estudos de 
alternativas de parcerias com a iniciativa privada”.  
 

 
DESPACHO: 
DESPACHO EXARADO DE OFÍCIO, CONFORME O SEGUINTE TEOR: 
"DECLARO PREJUDICADOS OS PROJETOS DE DECRETO 
LEGISLATIVO N. N. 453/2020, N. 454/2020, N. 455/2020, N. 456/2020, 
N. 457/2020, N. 458/2020, N. 460/2020, N. 461/2020, N. 462/2020, N. 
463/2020, N. 464/2020, N. 465/2020, N. 466/2020, N. 467/2020 E N. 
469/2020, NOS TERMOS DO ART. 164, I, DO REGIMENTO INTERNO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, POR HAVEREM PERDIDO A 
OPORTUNIDADE, EM RAZÃO DA REVOGAÇÃO DO DECRETO N. 
10.530, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020, DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA, PELO DECRETO N. 10.533, DE 28 DE OUTUBRO DE 
2020, DO MESMO ÓRGÃO. TRANSCORRIDO, IN ALBIS, O PRAZO 
RECURSAL PREVISTO NO ARTIGO 164, § 2º, DO RICD, ARQUIVEM-
SE. PUBLIQUE-SE." 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2020

(Da Sra. Alice Portugal)

Susta  os  efeitos  do  Decreto  Nº  10.530,  de  26  de
outubro de 2020, que “dispõe sobre a qualificação da
política de fomento ao setor  de atenção primária  à
saúde  no  âmbito  do  Programa  de  Parcerias  de
Investimentos da Presidência da República, para fins
de  elaboração  de  estudos  de  alternativas  de
parcerias com a iniciativa privada”. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1°  Com  fundamento  no  inciso  V  do  art.  49  da  Constituição
Federal, ficam sustados os efeitos do Decreto N° 10.530, de 26 de outubro de
2020,  que “Dispõe sobre a qualificação da política de fomento ao setor  de
atenção  primária  à  saúde  no  âmbito  do  Programa  de  Parcerias  de
Investimentos da Presidência da República, para fins de elaboração de estudos
de alternativas de parcerias com a iniciativa privada”. 

Art.  2º  Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação. 

Justificação

Publicado  nesta  terça-feira  (27),  o  Decreto  10.530/2020  propõe
estudos para que as Unidades Básicas de Saúde se transfiram para a iniciativa
privada. 

O  Presidente  da  República  assinou  o  Decreto  nº  10.530/2020,
publicado  nesta  terça-feira  (27)  que  institui  a  Estratégia  Federal  de
Desenvolvimento para o Brasil para o período de 2020 a 2031 e, entre outras
medidas,  entrega  para  a  iniciativa  privada  a  gestão  da  atenção  primária  à
saúde, o que inclui as Unidades Básicas de Saúde. 

A medida foi recebida com críticas pelo Conselho Nacional de Saúde
(CNS), por representar uma ameaça à universalidade do atendimento à saúde,
prevista na Constituição. 
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O decreto de Bolsonaro propõe que as Unidades Básicas de Saúde
(UBS) saiam da esfera pública e se transfiram para a iniciativa privada. Ora, as
UBSs são as portas de entrada do SUS e o que o governo quer de fato é
privatizar todo o sistema de saúde público brasileiro..  

Segundo  o  governo  de  Jair  Bolsonaro,  o  objetivo  do  decreto  é
possibilitar a realização de estudos e a avaliação de parcerias com a iniciativa
privada para “a construção, a modernização e a operação de Unidades Básicas
de Saúde dos estados, do Distrito Federal e dos municípios”.

Trata-se de uma medida que seria  impensável  num momento  de
pandemia,  onde  o  SUS  demonstrou-se  vital  para  cuidar  da  saúde  dos
brasileiros. Mas, partindo da lavra de gente como Bolsonaro e Guedes, outra
coisa não podia se esperar. 

Que eles não se preocupam com a saúde do povo já é sabido há
tempos. Porém, as UBSs são parte do SUS, sua porta de entrada, e o decreto
baixado  fere  a  Constituição  brasileira  ao  estabelecer  mecanismos  para  a
privatização das Unidades Básicas de Saúde.

O presente Projeto de Decreto Legislativo pretende não só defender
o SUS em sua integralidade, mas também a Constituição brasileira, afrontada
diuturnamente por este governo de traição nacional.

Sala das sessões, em       , de Outubro de 2020.

Alice Portugal

Deputada Federal
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Projeto de Decreto Legislativo
(Do Sr. Alice Portugal)

 

 

Susta os efeitos do Decreto Nº

10.530, de 26 de outubro de 2020, que

“dispõe sobre a qualificação da política de

fomento ao setor de atenção primária à

saúde no âmbito do Programa de Parcerias

de Investimentos da Presidência da

República, para fins de elaboração de

estudos de alternativas de parcerias com a

iniciativa privada”. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD209912017100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Alice Portugal (PCdoB/BA)

 2  Dep. Jandira Feghali (PCdoB/RJ)

 3  Dep. Márcio Jerry (PCdoB/MA)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 10.530, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020 
 

 

Dispõe sobre a qualificação da política de 

fomento ao setor de atenção primária à saúde 

no âmbito do Programa de Parcerias de 

Investimentos da Presidência da República, 

para fins de elaboração de estudos de 

alternativas de parcerias com a iniciativa 

privada.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º 

da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 95, de 19 de novembro de 

2019, do Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica qualificada, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República - PPI, a política de fomento ao setor de atenção primária à saúde, 

para fins de elaboração de estudos de alternativas de parcerias com a iniciativa privada para a 

construção, a modernização e a operação de Unidades Básicas de Saúde dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Os estudos de que trata o caput terão a finalidade inicial de 

estruturação de projetos pilotos, cuja seleção será estabelecida em ato da Secretaria Especial 

do Programa de Parcerias de Investimentos do Ministério da Economia.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 26 de outubro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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